ESTADO DG CEARA
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- LET Ng 192, de _1_3-” de novembro de 1989.

Autoriza a abertura doe crédito suple
mentar que indica e .da outras provi
denc1as

O 'PREFEITO MUNICIPAL D_E_NOVA.- -RUS.‘SA‘S,

Fagd-séber que a Cémafé'ae-Vereadoreé-dé'Nova Rus
Sas, aprovou e eﬁ-sanciono-é Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - - Fica autorlzado o Prefeito Munlclpal de
Nova Russas, a abrlr adicional ao orgamento v1gente, o crédito
suplémentarfda 1mpoxtancia‘de-ch$.200 OOO 00 (duzentbs mil cru
zados hovos), para fazer face a construgao de Postos de Saude
nas localldades de Betanea Canindezinho e- Lagoa de Sao Pedro.

Art. 22 - Para fazer3facé a suplementacdo de que
trata o artigo antéfioru serao utlllzados 08 recursos apontados
no Art. 43 da Lei Federal 4320/64. |
| Art. 32 ~ Esta Lei entrar% em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as diépOsigBes-em_Contrério.

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, em

FRANCISCO DAS CHAGAS ROSA -

Prefeito Muhicipali
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